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ESTADO DO :\1ARANHÃ.O 
CÂ~'1ARA i\-{l;~JCIPAL de CHAPADJXHA 

PAL\CJO LEGISLATIVO "FR-\_~CfSCO ALMEIDA CAR.~ElRO'' 
C.XP.J. 23.685.001 /0001-12 

PRAÇA CEL. LliiZ VIEIRA, S/N o 

Caixa Postal ~o ll -Telefone: -'71 - 2244 
65.500-000 Chapadinha- Maranhão 
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CAMARA MON. OE CHAPADINRA 

El\IIENDA CONSTITUCIONAL Nu 06/2001 Q'l?- . _ _ 
-~mui' I Nistron' de AraO lo L1ma 

tD SecrPtlirlo 
AJtera, acrescenta dispositivos em Artigos do 
Capítulo fU da LO 11. que trata do Poder Executivo e 
dá outras providencias. 

e A i\lesa da Câmara ~lunicipal. nos termos do an ..J4, 1 da Lei Orgànica 1lunicipal, 

.. 

e 

promulga a se_guinte emenda à Lei Orgânica. 

Art. 1 o - Os Art 5~. 60°. 61 o e 62° da Lei Orgânica. passa a ter a seguinte 
redação: 

. \rt 59° - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito \1unicipal auxiliado por 
Secretários Municipais. 

Art 60° - A Eleição do Prefeito e do \'ice-Prefeito. para mandato de quatro anos . 
dar- e-á mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo País. até noventa dias ames do 
termino do mandato dos que devem suceder 

§ lo - A eleição do Prefeito imponará na do Vice com ele registrado. 

§ 2° - Será considerado eleito Prefeito o que conseguir a maioria dos votos 
sebrundo o que dispõe a Legislação federal pertinente. 

Art 6 1° - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1 o de Janeiro do ano 
subsequente a eleição. em Sessão Solene da Câmara ''vtunicipal a partir das zero horas. prestando o 
sebTUinte compromisso " POR \IJP.\..'HA H00YRA E PELA PATRIA. PROMETO SOLE:\lEl\ IE~TE, 
MAJ TER DEFE~'DER. Ct;J\1PRIR E FAZER CmiPRlR A CO 'STITt;IÇÀO FEDERAL. A 
CO'\lSTITUlÇÃO DO ESTADO DO 1\-LJ\RAJ.'\HÀO E A LEI ORGÂ~ICA DO ~1U'\1C1Pf0. 
OBSER \ 'AR AS LEI E PRO~O\ "E R O BEM GERAL DO .\11]0. fCl PIO." 

§ JO •··•••••••·•······ ····••···············•······· 
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ESTADO DO .:\JARANHÃO 
CÂl\lARA l\IU1\1CIPAL de CHAPADTNHA 

PAL.\CIO LEGlSLATlVO "'FRA~Cl.. CO ALMEIDA CAR:\"EIRo·· 
C.~.P.J. 23.685.00110001-12 

PRAÇA CEL. LUIZ VJEJRA. S/N " 
Caixa Postal N° 11 - Telefone: -' 71 - 22-'4 

65.500-000 Chapadinha - Maranhão 

Art 62° - Em caso de impedimento do Prefeito c do Vice-Prefeito. ou vacância 
dos respecti\ os cargos, sera chamado ao exercício do cargo de Prefeito 

I - O Presidente da Câmara Municipal: 

li - O vereador mais vot&do . 

§ I 0 
- A recusa do Presidente da Câmara em assumir a Prefeitura. implicará em 

perda do mandato que ocupa na mesa. 

§ 2° - Yagando os cargos a Prefeito c Vice-Prefeito, far-se-á eleições noventa dias 
depois de aberta a ultima vaga. 

Art 2° -Esta Emenda Constitucional entra em ,·igor, apartir de 1° de Janeiro de 
2002 

MESA DIRETORA DA CÂNlARA MU ICIPAL DE CHAPADNH 
ESTADO DO MARA HÃO em 12 de Novembro de 200 l . 

'l 

Márcia dd--Jttf;6.i!nes Rocha 
Vice- Presidente 

Sarnuel ~ istron de Araújo Lima 
1 o Secretário 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA I\IIUNICJPAL de CHAPADU~HA 

PALÁCIO LEGISLATT\'0 •·FRAXCISCO ALi\lEIOA CARXE IRO'" 
C.~ .P.J. 23.685.001/0001-1 2 

PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA. S/N" 
Caixa Postal No 1 1 -Telefone: 47 J - 22·U 

65.500-000 C hapadinha - Marnnhão 

--~ 
I'rancisco das Chagas Bessa 

2° Secre ' ·jo 

y Sil 
3° Sccretáno 

/ 

o~ . 
_ _ í l! I IJJ ;? __ _ 

Marcelo Pontes AgHtar 
-l-0 Secretárjo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO "FRANOSCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.P.J. 23.685.00110001-12 
PRAÇA CEL. LUIZ VIEIRA, S/N 

Telefone: .t71-22.t.t 
Cep.: 65.500-000 Cbapadinha- Maranhão 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

Presidente: Francisca Gomes de Aguiar 
Vice-Presidente: Raimundo Valdeci Gonçalves 
Relator: França do Nascimento Pereira 

Recebemos a presente Emenda Constitucional n° 006/200 I. que 
altera. acrescenta dispositivos em Artigos do Capítulo Til da Lei Orgânica Municipal. que 
trata do Poder Executivo e dá outras providências. 

É O RELATÓRIO 

Voto do Relator 

Sou de Parecer favorável à referida Emenda Constitucional. por 
ser legal e constitucional. 

SALA DAS COMISSÕES DO PALÁCIO LEGISLATIVO 
FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO. em 27 de novembro de 2001. 

Presidente , Vice -Presidente 

Jlt.O.M.~ .. ~.~i~ •• ck.4~ 
~a:::::~.v.ls-1,/J-k , 


